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LEI N9 2389, DE 27 DE OUTUBRO DE 2O2T

lnstitui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade
Econômica, estabelece normas para atos de liberação de
atividade econômica e a análise de impacto regulatório e

dá outras provid ê n cias.

A CÂMARA DE VEREADoRES DE PITANGA, ESTADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU, PREFEITo
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, que
estabelece normas de proteção à livre iniciativa a ao livre exercício de atividade econômica
e disposições sobre atuação do Município de Pitanga como agente normativo e regulador,
aplicáveis em todo o território municipal.

Art. 2a São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:
| - a liberdade no exercício de atividades econômicas;
ll- a presunção de boa-fé do particular;
lll - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício de
ativid ades econômicas; e

lV- fomento ao ern p reendedorismo;
Parágrafo único. Todos os agentes municipais, ao tratarem com os particulares que gerem
qualquer atividade econômica, procurarão dar a solução mais simples, barata e
desburocratizada para a continuidade da empresa e mínima intervenção estatal.

Art. 3e Para os fins dos dispostos nesta Lei consideram-se atos públicos de liberação de
atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os demais
atos exigidos com qualquer denominação, inclusive no âmbito ambiental, sanitário e de
edificação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, bem
como condição previa para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a
instalação, a operação, a pr odução, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no
âmbito público ou privado, de atividade, serviço, esta belecimento, profissão, instalação,
operação, produto, equipanlento, veículo, edificação e outros.

Art. 4s são direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e
crescimento econôrnico do município, observado o disposto no parágrafo único do art. 170
da Constitu ição Feclera l:
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l- desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de
propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer
atos públicos de liberação da atividade econômica;
ll - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive
feriados, sem que para isso esteja sujeito a cobranças ou encargos adicionais, observadas:
a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à
pertu rbação do sossego público;

b) as restrições advindas de contrato, regulamento condominial ou outro negócio jurídico,
bem como as decorrentes das normas de direito real, incluindo as de direito de vizinhança;
c) as disposições em leis trabalhistas;
lll - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de serviços como
consequência de alterações da oferta e da demanda;
lV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da Administração Pública
Direta ou lndireta, em todos os atos referentes à atividade econômica, incluindo decisões
acerca de liberações, medidas e sanções, estando o ó16ão vinculado aos mesmos critérios
de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores, observado o
disposto em rêgulamento;
V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercÍcio da atividade econômica,
para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e
urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se
houver expressa disposição legal em contrário;
Vl - desenvolver, executaÍ, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de
serviços quando os atos normativos infralegais se tornarem desatuâlizados por força de
desenvolvimento tecnológico consolidado nacional ou internacionalmente;
Vll - ser informada imediatamente, nas solicitações de atos públicos de liberação da
atividade econômica, se apresentados todos os elementos necessários à instrução do
processo, acerca do tempo máximo para a devida análise de seu pedido;
Vlll - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, desde que
realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a

confidencialidad e do documento, hipótese em que se equiparará a documento físico e
original para todos os efcitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito
público ou privado;
lX - não ser exigida medida ou prestação compensatóriâ ou mitigatória abusiva, em sede de
liberação de atividade econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que:
a) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo particular,
sem que a atividade econôrnica altere a demanda para execução da mesma;
b) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que existiriam
independentem ente do empreendimento ou atividade econômica solicitada;
c) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação alem daquelas
diretamente impactadas pela atividade econômica; ou
d) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada com
coação ou intim id ação
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X - ter acesso público, amplo e simplificado aos processos e atos de liberação de atividade

econômica; e

Xl - não ser exigida, pela Administração Pública Direta ou lndireta, certidão sem previsão

expressa em Lei.

§ 1e Para fins do disposto no inciso l, consideram-se atividades de baixo risco, aquelas que

se qualifiquem, sim ulta nea mente:
l- em prevenção contra incêndio e emergências as atividades realizadas:

a) na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou

b) em edificações diversas da residência, se a ocupação de atividade tiver ao todo até 200
m2 (duzentos metros quadrados) e for realizada:
1- em edificação que não tenha mais de 3 (três) pavimentos;

2 - em locais de reunião de público com lotação até 100 (cem) pessoas;

3 - em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento;
4 - sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1.00 L (mil litros); e

5 - sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190kg (cento e noventa
quilogramas);

ll - para fins de segurança sanitária e ambiental, qualificam-se como de baixo risco as

atividades assim definidas cm Decreto Municipal.
§ 2e Se a atividade a que se refere o § 1e for exercida em zona urbana, somente será
qualificada como de baixo risco quando:

l) executada em área sobre a qual o seu exercício é plenamente regular, conforme
determinação do zoneamento urbano aplicável, incluindo a legislação municipal ou, nos
termos do art.7s da Lêi Complementar na 123 de 2006, quando instaladas em área ou
edificação desprovidas de regulação fundiária, imobiliária e edílica, inclusive habite-se; ou
lllexplorada em esta beleci:nento inócuo ou virtual, assim entendido aquele:
a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a atividade
não tenha atendimento ao público, e conte no máximo com 10 funcionários; ou
b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija
estabelecimento fisico para a sua operação.
§ 3s Para as atividades de baixo risco e baixa complexidade, garante-se a possibilidade do
início da atividade sem licença municipal, devendo a pessoa física ou jurídica responsável
solicitar o ato administrativo municipal em 30 (trinta) dias do início da atividade; em
qualquer caso de exigência por parte da Administração, o cumprimento em 30 (trinta) dias

Barante a continuidade do exercício da atividade.

§ 4e O Município oÍerecerá sistema de licenciamento e registros de forma unificada, digital e
feita inteiramente pela internet pãra atividades de baixo risco e baixa complexidade.

Art. 5eOs direitos de que trata esta Lei devem scr co m patibilizados com as normas que
tratam de segurança nacional, segurança pública, ambiental, sãnitária ou saúde pública.
Parágrafo único. Êm caso rle eventual conflito de normas entre o disposto nesta Lei e uma
norma especÍfica, seja ela municipal, federal ou estadual, que trate de atos públicos de
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liberação ambientais, sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o incêndio, estas
últimas deverão ser observadas, afastando-se as disposições desta Lei.

Art.7s É dever da Adminisrração Pública municipal e dos demais entes que se vinculam ao
disposto nesta Lei, no exercicio de regulamentação de norma pública pertencente à
legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita
em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:
l- criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional,
em prejuízo dos demais concorrentes;
ll - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja acessível
aos demais segmentos;
lll - exigir especificação tecr)ica que não seja necessária para atingir o fim desejado;
lV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas
tecnologias, processos ou rnodelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em
regulamento como de alto risco;
V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;
vl - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profissional,
inclusive de uso de càrtórias, registros ou cadastros; e
vll - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico,
ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei.

Art.8e Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Prefeitura M unicipal de Pitan ga, em 27 de outubro de 2027.
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Prefeito

Art. 6e Os direitos de que tÍata esta Lei não se aplicam ao Direito Tributário e Financeiro,
ressalvado o disposto no inciso vlll do art. 4e, condicionada a eficácia do dispositivo à edição
de regulamento que estabeleça a técnica, os procedimentos e os requisitos que deverão ser
observados para arquivamento de qualquer documento por meio de microfilme ou por
meio d igital.
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